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PROCESSO:       2017/018239 
RECORRENTE:           IRIS LIDIANE MORAIS MARQUES 
RECORRIDO:              SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000364880 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
ACÓRDÃO JARI Nº  
EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, inc. I do CTB, “Transitar com 
velocidade superior à máxima permitida em até 20%.”. Regularidade e 
Consistência do AIT. Observância dos prazos legais. Mera alegação, diante 
da inexistência de provas. Recurso Conhecido e Improvido.  
 

Relatório 
Trata-se o presente, de Recurso interposto pela proprietário legal, em oposição ao rigor do art. 218, Inciso I, do CTB, por “Transitar com velocidade 
superior à máxima permitida em até 20%.”, na data de 30/10/2016, na Rodovia BA526, KM16, sentido crescente, na cidade de Salvador/BA, pelo 
que argui matéria de fato. Alega a Recorrente, não conhecer o local onde ocorreu a infração, motivo pelo qual cometeu mesma. Requer “abono do 
valor cobrado”. A Recorrente junta a documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações, pelo que coube-me, por 
distribuição, a análise e relatoria do recurso. 
É o relatório. 
 
Voto 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Verifico que as alegações NÃO atendem 
aos interesses legais da recorrente, uma vez que em matéria de Direito, nada foi citado e nenhuma das argumentações proferidas a auxiliam.  
 
Destarte, em que pese a Recorrente sustente não conhecer o local da infração, o que motivou a seu cometimento, esta, tem o dever de dirigir com 
atenção e cuidados indispensáveis a segurança de transito, conforme dispõe o art. 28 do CTB, vejamos: 
 
“Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.”   

No mesmo giro, observando-se o próprio auto de Infração, verifica-se que este se encontra perfeitamente preenchido e em estrita observância ao 
quanto determina a norma cogente, em específico ao Art. 280 do CTB, seus incisos e parágrafos. Logo, torna-se frágil as alegações, pois, são 
incapazes de alterar a pretensão punitiva estatal. 

 
Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal, visto que o veículo fora 
devidamente flagrado pelo equipamento de fiscalização de trânsito, conforme dados contidos no AIT.  
 
Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o 
Registro do Auto de Infração nº. R000364880, lavrado contra  IRIS LIDIANE MORAIS MARQUES, válido, mantendo sua exigibilidade. 
 
Resolução 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no 
por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº R000364880, pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia 

específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI 

e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 08 de setembro de 2020 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente - Relator 

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular – FETRABASE  

 

Aldalice Amorim dos Santos – Membro Titular/ SIT 

 

Alba Valéria Alves Coelho - Membro Titular/ DETRAN 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 


